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    1. INTRODUÇÃO




    A crise climática é uma das maiores ameaças globais ao desfrute dos direitos humanos, representando ameaça ainda mais grave aos direitos da criança. Especialmente relevante é a dimensão temporal dos impactos climáticos: as crianças não são só afetadas no presente – momento em que estão em situação de especial vulnerabilidade em razão do seu estágio de desenvolvimento – como continuarão sendo atingidas no futuro, enquanto adultas e idosas, se não forem tomadas medidas suficientes para se adaptar e mitigar as mudanças climáticas.




    Para além das dimensões objetiva (a maior vulnerabilidade das crianças em razão da sua condição especial de sujeito em desenvolvimento) e temporal (a exposição a riscos ambientais e climáticos no presente e no futuro), há também uma importante dimensão política que contribui para a vulnerabilidade de crianças e jovens diante da crise climática. Frequentemente excluídos das avenidas tradicionais de participação política, os jovens voltam-se a outras formas de manifestação e reivindicação de seus interesses, seja por meios tradicionais de ativismo, seja por via judicial, com a litigância climática.




    A partir dos instrumentos protetivos à criança e pelas possibilidades de proteção do futuro no direito internacional, considerando principalmente o princípio da equidade intergeracional, o tema dessa obra é a proteção e a aplicação dos direitos da criança diante da crise climática, com foco na viabilidade da litigância climática de viés intergeracional. A ideia é examinar, principalmente, o Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH).




    Assim, o problema de pesquisa a ser investigado consiste na compreensão dos arcabouços internacionais protetivos à criança, aos direitos humanos e ao meio ambiente, a fim de avaliar como eles podem ser mobilizados em conjunto na litigância climática intergeracional. O objetivo geral do trabalho, portanto, é avaliar o arcabouço legal existente para proteger os direitos da criança diante da crise climática, avaliando também potencial reivindicação desse arcabouço em litígios climáticos diante do SIDH.




    Para responder ao problema de pesquisa proposto, adotam-se os seguintes objetivos específicos: investigar instrumentos protetivos à criança e às gerações futuras no direito internacional, a fim de visualizar a sua situação no direito; contextualizar o ativismo climático jovem e conceituar a litigância climática intergeracional e jovem como estratégia ativista; investigar reconhecimentos internacionais dos organismos onusianos acerca da vulnerabilidade infantil e da necessidade de especial proteção da criança diante da crise climática, construindo arcabouço em beneficio da infância e posteridade no contexto da crise climática; avaliar o posicionamento do SIDH diante da pauta ambiental e climática, demonstrando como sua interpretação ecocêntrica pode ser benéfica para o tratamento de litígios climáticos intergeracionais; ponderar possíveis desafios ao desenvolvimento de litígios climáticos intergeracionais no SIDH.




    A pesquisa adota o método dedutivo, trabalhado a partir da premissa de que o SIDH estaria bem posicionado para receber e avaliar litígios climáticos ajuizados pela juventude ou em seu benefício.




    Demonstra-se, ao longo da pesquisa, que essa premissa tem por alicerce a aplicação de interpretação ecocêntrica dos direitos humanos pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos (Comissão IDH) e pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), aliada ao reconhecimento doutrinário do potencial dos organismos internacionais de direitos humanos para o desenvolvimento de litígios climáticos.




    O procedimento utilizado é o monográfico, com a análise doutrinária e estudos da jurisprudência interamericana. As pesquisas jurisprudenciais, além de utilizarem por base os casos mencionados na doutrina especializada, foram realizadas a partir das bases de dados do Sabin Center for Climate Change Law, da Universidade de Columbia nos EUA; do Youth Climate Justice Case Law Database, da Universidade de Cork, na Irlanda; e da própria Corte IDH.




    Para atingir os objetivos específicos acima relacionados, a obra foi dividida em cinco capítulos, os quais incluem a Introdução e a Conclusão do estudo. O segundo capítulo, logo após a Introdução, apresenta os conceitos-base para o trabalho. Nele, apresenta-se a (i) situação da criança e da preocupação com o futuro no direito internacional, com contextualização histórica do processo de afirmação da criança como sujeito de direitos em âmbito internacional, e contextualização histórica da preocupação com o futuro e do princípio de equidade intergeracional, relacionando ambos os temas ao direito internacional dos direitos humanos; (ii) dificuldades com a aplicação da proteção ambiental em benefício da criança, considerando aqui os desafios relativos à aproximação e à delimitação dos grupos “crianças” e “gerações futuras”; (iii) conceitos de ativismo climático jovem e litigância climática.




    No terceiro capítulo, são analisados os reconhecimentos existentes em âmbito internacional (ONU e SIDH), a respeito da conexão entre o meio ambiente e a fruição de direitos humanos, a vulnerabilidade especial das crianças diante dos impactos ambientais e efeitos adversos da crise climática, e o reconhecimento do direito humano ao meio ambiente saudável. A partir dessa análise, propõe-se a adoção de abordagem da pauta climática embasada nos direitos da criança.




    Em linha com o objetivo geral do trabalho – analisar a viabilidade da litigância climática intergeracional no SIDH – o capítulo foca na evolução da jurisprudência interamericana a respeito do direito ao meio ambiente saudável.




    O quarto capítulo, o qual antecede as Conclusões da pesquisa, apresenta o posicionamento da Corte IDH quanto à inter-relação dos temas ambiental, climático e dos direitos da criança. Aqui, são detalhados exemplos da posição interamericana para provocar reflexão a respeito de como eventual litígio climático intergeracional seria recepcionado pela Corte IDH, indicando pontos de conexão e de complexidade para a análise de casos dessa espécie.




    A despeito dos desafios existentes à litigância intergeracional protagonizada por crianças e jovens, o SIDH possui uma robusta jurisprudência que poderia ser aplicada em defesa dos jovens, das crianças e das gerações futuras diante da crise climática. A interpretação ecocêntrica de vanguarda do SIDH (quando comparada a outros tribunais internacionais de direitos humanos) faz dele um foro especialmente interessante para o desenvolvimento de litígios climáticos, sobretudo os de viés intergeracional, na medida em que a interpretação ecocêntrica dos direitos humanos permite à Corte IDH escapar dos aspectos conceituais e filosóficos mais espinhosos relativos à proteção das gerações futuras.




    Antes de prosseguir, cumpre assinalar que a pesquisa que sustenta esta dissertação foi integralmente concluída e submetida à Pontifícia Universidade Católica de São Paulo antes da publicação da Opinião Consultiva n.º 32/2025 da Corte Interamericana de Direitos Humanos, tornada pública em 3 de julho de 2025. À época, encontrava-se ainda pendente de deliberação o pedido de parecer formulado por Chile e Colômbia, circunstância que explica o foco nos caminhos já trilhados pela Corte até a Opinião Consultiva n.º 23/2017 e nos possíveis desdobramentos de tal jurisprudência.




    A opinião de 2025, no entanto, confirmou – e em grande medida superou – as projeções apresentadas nesta obra. A Opinião Consultiva n.º 32/2025 revelou-se progressão quase natural da trajetória inaugurada pela OC 23/2017, reafirmando o caráter vivo da Convenção Americana e demonstrando a capacidade do Sistema Interamericano de responder, com celeridade e profundidade, aos desafios impostos pela crise climática. A Corte expandiu de forma orgânica os fundamentos já fixados em 2017, agora iluminados por um quadro probatório científico ainda mais robusto e por uma expressiva participação social no processo consultivo.




    Dentre os avanços alcançados, merecem destaque: (i) o reconhecimento, como direito humano autônomo, do direito a um clima saudável, entendido como elemento central para a proteção de toda a humanidade e da Natureza; (ii) a explicitação de que a Natureza – em sua integralidade – pode ser titular de direitos, reforçando a virada ecocêntrica e a necessidade de uma abordagem sistêmica e integradora; (iii) o aprofundamento da noção de especial vulnerabilidade de crianças, adolescentes e jovens diante dos impactos climáticos, com reflexos diretos na fixação de deveres estatais de proteção reforçada e participação efetiva desses grupos; e (iv) a incorporação, de modo ainda mais explícito, da ideia de justiça intergeracional.




    À vista disso, a Opinião Consultiva n.º 32/2025 representa um desenvolvimento extremamente positivo para a efetivação dos direitos analisados nesta obra, pois materializa muitas das preocupações e aspirações aqui detalhadas, da proteção das crianças e jovens à consagração de uma abordagem holística e ecocêntrica na proteção ambiental. Reconhece-se, contudo, que a emissão do novo parecer demanda atualização da pesquisa. Como o corpo do texto já se encontrava finalizado, opta-se por inserir, em notas de rodapé, comentários pontuais capazes de conectar as análises desenvolvidas ao teor da decisão de 2025, sem comprometer a coerência estrutural do trabalho.




    Essas considerações evidenciam que, embora a necessidade de atualização seja inegável diante da Opinião Consultiva n.º 32/2025, os debates, fundamentos e propostas aqui desenvolvidos permanecem atuais e relevantes. O percurso que se segue oferece a base histórica e teórica indispensável para compreender a evolução do Sistema Interamericano e os desafios que persistem na proteção dos direitos das crianças e das gerações futuras frente à emergência climática.


  




  

    2. A PREOCUPAÇÃO COM 
O FUTURO DA CRIANÇA NO DIREITO INTERNACIONAL




    “A person’s a person, no matter how small”1. A frase pode ser vista como um mote, uma expressão da dignidade da pessoa humana – não só, ela é a fala de um elefante inventado; a frase é extraída do livro infantil Horton Hears a Who! (1954) e foi escrita por Theodore Seuss Geisel, que, sob o pseudônimo Dr. Seuss, publicou clássicos da literatura infantil estadunidense.




    O livro conta a história do elefante Horton, que está se banhando na selva quando escuta um barulho. O barulho vem de um pontinho que Horton descobre ser um planeta inteiro de pessoas pequeninas flutuando aparentemente à deriva. Mesmo gritando o mais alto que podem, não são ouvidas, salvo por Horton, que as reconhece e vai ao seu auxílio, entoando que uma pessoa é uma pessoa, não importa quão pequena.




    O axioma de Horton ganha força quando transposto ao campo do direito. Uma pessoa é uma pessoa, não importa quão pequena. A esse respeito, Dalmo de Abreu Dallari ensina:




    A criança é um ser humano e já nasceu como pessoa. É uma pessoa que depende de outras para se revelar, mas que possivelmente abrirá para outras o caminho da vida. Toda criança nasce com o direito de ser. É um erro muito grave, que ofende o seu direito de ser, concebê-la apenas como um projeto de pessoa, como alguma coisa que no futuro poderá adquirir a dignidade de um ser humano. É preciso reconhecer e não esquecer em momento algum que, pelo simples fato de existir, a criança já é uma pessoa e, por essa razão, merecedora do respeito que é devido exatamente na mesma medida a todas as pessoas2.




    O reconhecimento da criança como pessoa, na esfera jurídica, implica no seu reconhecimento como sujeito de direitos, reconhecimento esse atrelado à internacionalização dos direitos humanos e ao seu processo histórico de especialização, aliado ao surgimento e ao desenvolvimento dos direitos da criança em âmbito internacional, levando ao reconhecimento das crianças como uma particular categoria de pessoa, digna de proteção especial3.




    Com base na premissa de que a criança é uma categoria distinta de pessoa, também é possível aceitar que as crianças são uma entre várias categorias de pessoas – por exemplo, mulheres, minorias raciais, pessoas com deficiência – que podem ser mais suscetíveis à sub-representação e marginalização na arena global, o que justifica o fato de serem merecedoras de proteção heterogênea, específica à sua condição4.




    Este capítulo pretende trazer uma breve contextualização histórica para demonstrar a progressiva evolução do direito internacional dos direitos humanos (DIDH), a construção dos direitos da criança e o reconhecimento da criança como sujeito de direitos.




    Quando comparados ao DIDH de forma ampla, há necessária especificidade nos diplomas dos direitos da criança, cujo exemplo maior é a Convenção dos Direitos da Criança de 1989 (CDC). Além da especificidade da matéria, há especificidade também no fato de que esses documentos não abordam somente a relação entre o Estado e o indivíduo, mas incluem as relações privadas, notadamente entre as crianças e seus familiares ou responsáveis5.




    A partir desse contexto, do reconhecimento e da reafirmação das crianças como sujeitos de direitos pela comunidade internacional, propõe-se uma nova reflexão: não é mais suficiente falar na criança como sujeito de direitos, mas sim na criança como cidadã, cidadania essa que possibilita e encoraja sua participação ativa na sociedade, sobretudo no que tange às questões ambientais e climáticas.




    Feitas essas considerações quanto à posição da criança perante o direito internacional, analisa-se como a preocupação com o futuro aparece no direito internacional, e em que medida abarca ou repercute nos direitos da criança. Especial atenção é dada à equidade intergeracional, princípio do direito internacional ambiental, considerada por alguns como norma consuetudinária6.




    Essa recapitulação histórica serve como ponto de partida para a reflexão a respeito do direito humano de todos, mas especialmente da criança, ao meio ambiente estável.




    Importante desde logo uma delimitação. As seções 2.1 e 2.2 tratam da evolução e da consolidação dos direitos da criança, com a construção do reconhecimento da criança como sujeito de direito. A seção 2.3 aborda a preocupação com o futuro no direito internacional. Aqui, não se fala mais da criança, mas das gerações futuras.




    Conforme se vê neste capítulo, os limites entre os não nascidos (gerações futuras) e os já nascidos (crianças, jovens, membros das gerações presentes) não possuem sempre contornos sólidos, especialmente quando se pensa na identidade de seus interesses em matéria de bem-estar ambiental e climático. Contudo, em que pese seja possível aproximar mais ou menos os interesses dos jovens7, crianças8 e gerações futuras9, as bases jurídicas para assegurar seus direitos diante da crise climática são distintas, conforme se vê na seção 2.4.




    Por derradeiro, a seção 2.5. explora como a juventude10 tem utilizado tanto as bases legais protetivas às crianças como aquelas protetivas às gerações futuras, com destaque para o princípio da equidade intergeracional, no ativismo climático por meio da litigância.




    Feitas as contextualizações históricas dos direitos da criança e da preocupação com o futuro, o estudo se debruça no capítulo seguinte sobre as ferramentas e as garantias existentes – tanto no DIDH como no direito internacional ambiental – protetivas desse direito, para pontuar como a jurisprudência contenciosa e consultiva da Corte IDH pode ser entendida como alicerce para reivindicações do direito ao meio ambiente pelas crianças e pela juventude por meio da litigância climática.




    
2.1 Criança como sujeito de direitos: 
o caminho até a Convenção dos Direitos 
da Criança (1989)




    A identificação da criança como sujeito de direito é fruto de processo histórico de consolidação e entendimento da criança como pessoa e indivíduo11, o que em muito se relaciona com a própria concepção da individualidade na Modernidade, desenvolvendo-se em paralelo, ainda que não conjuntamente.




    Com o desenrolar do século XX – e até hoje, em guardada proporção – o direito expressa mudanças em seu entendimento do conceito de criança, com base em novos desenvolvimentos em outras áreas do saber, tanto nas ciências sociais como nas biológicas, especialmente nos campos da biologia, da psicologia e da pedagogia12.




    Essa evolução evidencia que a criança e a infância são construções sociais e culturais, desenhadas por diferentes contextos e realidades. Nesse passo, “a historicidade e materialidade das experiências de infância na história do mundo conecta-se diretamente com o seu reconhecimento como sujeitos de direito”13.




    2.1.1 Declaração de Genebra de 1924




    Parte-se, aqui, do século XX. No contexto do pós-Primeira Guerra Mundial, e diante da constatação de seus impactos às crianças – alta mortalidade, emprego de mão de obra infantil e quantidade de crianças órfãs e desamparadas – em 1919, a professora e ativista britânica Eglantyne Jebb fundou a primeira agência de ajuda internacional para crianças, o Save the Children, com a missão de melhorar a saúde e o bem-estar de todas as crianças14.




    Jebb também foi pioneira ao formular princípios simples, baseados no respeito pela criança individual, defendendo os direitos da criança à vida, à alimentação, ao cuidado e proteção, ao desenvolvimento e às condições de sobrevivência livres de exploração. Esses princípios foram discutidos, ajustados e, em 1924, adotados pela Liga das Nações como a Declaração dos Direitos da Criança (“Declaração de 1924” ou “Declaração de Genebra”)15.




    Essa pode ser considerada a primeira semente à reflexão sobre os direitos da criança em âmbito internacional, em que pese a Declaração considerar a criança enquanto beneficiária de direitos. Isso pois, a Declaração de Genebra coloca a criança em posição passiva, como simples objeto de proteção, a receber algo ou a ser agraciada com alguma coisa, e não como agente ou sujeito16. A esse respeito, Gustavo Mônaco explica:




    os verbos desses mandamentos [da Declaração de Genebra] estão na forma imperativa, dirigindo-se à generalidade dos seres humanos que devem observá-los em favor da criança, que é, novamente, colocada na condição de objeto de proteção e afastada sua real condição: a de ser sujeito de direitos17.




    Pontua-se, contudo, que esse posicionamento não é unânime na doutrina especializada. Alguns doutrinadores, a exemplo de Josiane Rose Petry Veronese, consideram que a Declaração de 1924 já colocava a criança na qualidade de sujeito18.




    Embora se reconheça que a Declaração de 1924 representou o primeiro documento internacional a contemplar a criança como merecedora de cuidado e proteção especial, sendo possível concebê-la como o embrião do que se desenvolveu na Doutrina de Proteção Integral19 – a qual reconhece crianças e adolescentes como sujeito de direitos – quando comparada aos documentos que a sucederam, é nítido que a criança está como beneficiária de direitos, como objeto digno de proteção. É possível – e assim deve ser feito – simultaneamente, reconhecer a importância histórica da Declaração de 1924 e aceitar que, mesmo pelo avanço representado pelo seu texto, seus termos não elevaram a criança à condição de sujeito de direito.




    2.1.2 Declaração Universal dos 
Direitos do Homem de 1948




    Do mesmo modo que o contexto social do pós-Primeira Guerra Mundial motivou indiretamente a elaboração da Declaração de 1924, é no contexto do pós-Segunda Guerra Mundial – com a Carta da Organização das Nações Unidas (ONU), de 1945, e a Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948 (“Declaração de 1948” ou DUDH) – que a tutela dos direitos humanos entra na pauta de ação da humanidade20, em processo de internacionalização e universalização dos direitos humanos21.




    Em vários momentos, a Carta da ONU se refere aos direitos humanos, mas não lista ou indica quais seriam esses direitos. Diante disso, se sucedeu a aprovação da DUDH, com 30 artigos explicitando o rol de direitos humanos aceitos internacionalmente22. Foi a barbárie evidenciada durante a ascensão dos regimes totalitários nazifascistas da Segunda Guerra Mundial que levou à passagem da proteção dos direitos humanos do plano interno, doméstico, para o plano internacional23.




    A Declaração de 1948, sobretudo, marca a reconstrução dos direitos humanos rumo ao universalismo, em verdadeiro reencontro com o pensamento kantiano24, inaugurando a concepção contemporânea de direitos humanos, caracterizada pela universalidade e pela indivisibilidade dos direitos25. Para Norberto Bobbio, foi a primeira vez que “um sistema de princípios fundamentais da conduta humana foi livre e expressamente aceito”26, havendo o reconhecimento de sistema universal de valores, por meio de consenso histórico.




    O processo de universalização dos direitos humanos permitiu a formação de um sistema internacional para sua proteção, firmada em consciência ética contemporânea, compartilhada pela sociedade internacional27, o que influenciou o desenvolvimento dos direitos da criança.




    2.1.3 Declaração Universal 
dos Direitos da Criança de 1959




    Em conexão a tal zeitgeist28, em 1959 foi adotada a Declaração Universal dos Direitos da Criança (“Declaração de 1959”) por meio de Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas (Resolução n. 1386). Ela está inserida na mesma lógica da Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948, representando, segundo Bobbio, uma especificação dos direitos humanos previstos de modo mais amplo pela DUDH:




    A Declaração dos Direitos da Criança, adotada pela Assembleia Geral em 20 de novembro de 1959, refere-se em seu preâmbulo à Declaração Universal, mas, logo após essa referência, apresenta o problema dos direitos da criança como uma especificação da solução dada ao problema dos direitos do homem. Se se diz que “a criança por causa de sua imaturidade física e intelectual, necessita uma proteção particular e de cuidados especiais”, deixa-se assim claro que os direitos da criança são considerados como um ius singulare com relação a um ius commune; o destaque que se dá a essa especificidade, através do novo documento, deriva de um processo de especificação do genérico, no qual se realiza o respeito à máxima suum cuique tribuere 29.




    Bobbio explica que, no período pós-Segunda Guerra Mundial, a proliferação dos direitos humanos se deu de três modos distintos: (i) ao aumentar a quantidade dos bens merecedores de tutela, com o reconhecimento de novos direitos sociais realizáveis mediante intervenção estatal; (ii) ao reconhecer novos sujeitos, como a família, minorias étnicas e religiosas, e a própria humanidade em conjunto; e (iii) por não mais ver o homem como um ser genérico, mas dentro de diferentes especificidades30. Assim, há a passagem do homem genérico para o homem específico, identificado com base em diferentes critérios de diferenciação como o sexo, a idade e a condição física31.




    No âmbito da especificidade dos direitos da criança, a Declaração de 1959, em relação à sua antecessora de 1924, representa um avanço quantitativo – conta com 10 princípios, enquanto a anterior contava com 5 – e qualitativo, eis que, por mudanças na linguagem e aprofundamento das previsões de cada princípio, parte-se da visão da criança não mais como beneficiária de direitos, mas como sujeito de direitos32, detentora de direitos e prerrogativas33, em verdadeira mudança de paradigma, muito ligada à universalização dos direitos humanos, com a DUDH34. Também na dimensão qualitativa, a Declaração de 1959 traz, em seus Princípios II35 e VII36, a noção de melhor interesse ou interesse superior da criança.




    2.1.4 De 1960 a 1989: o caminho para 
a Convenção dos Direitos da Criança




    Prosseguindo o percurso histórico pelo século XX para melhor detalhar a construção e a sedimentação da concepção da criança como sujeito de direitos, também é necessário se voltar aos instrumentos de proteção homogênea. O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1966) conta com artigo para assegurar direitos específicos da criança:




    Artigo 24.




    1.  Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por motivo de cor, sexo, língua, religião, origem nacional ou social, situação econômica ou nascimento, às medidas de proteção que a sua condição de menor requerer por parte de sua família, da sociedade e do Estado.




    2.  Toda criança deverá ser registrada imediatamente após seu nascimento e deverá receber um nome.




    3.  Toda criança terá o direito de adquirir uma nacionalidade37.




    A presença desse artigo representou também um avanço, eis que na Declaração de 1948, há apenas breve menção à criança, para afirmar que a “maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social”38.




    Também de 1966, o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais estabelece em seu art. 10, item 3, a necessidade de especial proteção às crianças, além de indicar a necessidade de adoção pelos Estados signatários de medidas para assegurar a efetividade do direito à saúde, especialmente referente ao desenvolvimento sadio das crianças39.




    Avança-se um pouco mais. No ano de aniversário de 20 anos da Declaração de Direitos da Criança, 1979 foi proclamado no âmbito da ONU como o Ano Internacional da Criança. À época, o período foi considerado um sucesso, na medida em que cumpriu sua pretensão de aumentar a conscientização social e política sobre o status das crianças em países em desenvolvimento e industrializados, e aprovou a elaboração de projeto de convenção sobre o tema40.




    Mesmo assim, resultou em poucas ações concretas. Atualmente, é sumarizado como um ponto de referência em histórias que traçam o surgimento de um discurso internacional sobre os direitos das crianças intimamente ligado ao marco, dez anos depois, da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (1989).




    Ainda assim, destaque adicional se deve ao papel histórico do Ano Internacional da Criança, conforme pontua Linde Lindkvist. Segundo a autora, é possível afirmar que o Ano Internacional da Criança fez triunfar uma concepção humanitária dos direitos da criança41.




    Essa percepção se dá no contexto maior da década de 1970, que viu o surgimento do que no mundo de língua inglesa ficou conhecido como o movimento pela libertação da criança (child liberation). Impulsionados pelos avanços dos movimentos pelos direitos civis e das mulheres, e pelas mudanças nas percepções das crianças como sujeitos legais na jurisprudência ocidental, pensadores e ativistas sustentaram que a existência de direitos humanos universais exigia ver as crianças como iguais, como sujeitos com direito aos mesmos direitos como todos os outros42. Maior destaque foi dado à noção de melhor interesse da criança, ideia que se fez presente na Declaração de 1959.




    São esses os alicerces que levaram à CDC, considerada o mais significante acontecimento para o desenvolvimento dos direitos da criança43, um marco ético-orientador sobre o tema44, além de ser o tratado internacional com maior número de ratificações por Estados-Membros da ONU, de adesão praticamente universal, com 196 países signatários.




    A Convenção, com suas especificidades em razão da matéria que lhe é objeto, é um tratado internacional de direitos humanos, de força vinculante. Desse modo, enquanto a CDC é o maior marco no campo dos direitos da criança, integra também o DIDH. No próprio texto da Convenção, a relação entre a CDC e o DIDH é expressa por meio de cláusula aberta de recepção, no artigo 4145; essa permite que eventuais direitos humanos reconhecidos nos Estados signatários da CDC – advindos de normas de direito nacional ou internacional – possam ser aplicadas sempre que se mostrarem mais adequadas ao princípio do melhor interesse da criança, ainda que essas normas sejam anteriores à Convenção ou não específicas (atinentes a pessoas de qualquer idade)46.




    2.1.5 Avanços da Convenção 
dos Direitos da Criança




    Outro importante avanço da CDC em relação às declarações que a precederam foi o cuidado em definir o conceito de criança. A CDC define criança como “todo ser humano com menos de 18 anos de idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes”. As Declarações que a antecederam não se preocuparam em definir a “criança”, de forma que sua definição representa também um avanço político-normativo.




    Uma definição desse tipo, baseada na idade, fornece um ponto de referência a priori neutro para organizações internacionais, ONGs e governos. As definições operacionais, entretanto, podem ser diferentes, pois muitas culturas distinguem entre os estágios da infância, especialmente entre um estado inicial de inocência e um estado posterior de razão e responsabilidade.




    Quando se trata de distinguir entre uma criança, um adolescente, e um jovem, vários fatores – como papéis sociais, papéis de gênero, ritos de passagem sociais ou culturais, estado civil e capacidade de contribuir economicamente para a sociedade – moldam expectativas sobre o que é uma criança, o que é um adolescente e o que é um jovem47.




    Diante disso, a doutrina especializada (aqui considerando como expoente a obra de Francesca Ippolito48) sugere que a CDC e outros instrumentos internacionais refletem uma conceituação globalizada da criança e da infância que não corresponde necessariamente à realidade de muitos países e culturas. No entanto, muitos códigos legais nacionais, potencialmente influenciados pela CDC, também definem a infância e o momento em que as crianças passam a ser legalmente consideradas responsáveis por suas ações com base na idade.




    Embora existam definições objetivas da “criança”, com base no critério etário ou biopsicossocial, o Comitê de Direitos Humanos da ONU, ao comentar o art. 24 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, ressalta que a idade em que o direito de proteção de uma criança cessa não deve ser excessivamente baixa (unreasonably low) e que, em qualquer caso, um Estado deve honrar suas obrigações de proteção para com as crianças mesmo que, de acordo com a legislação nacional, a criança atinja a maioridade antes dos 18 anos49.




    Nesse sentido, a CDC traz a noção de evolving capacities, isto é o reconhecimento do desenvolvimento progressivo das capacidades da criança seguindo seu desenvolvimento e crescimento. Pedro Affonso Duarte Hartung explica:




    Com essa Convenção, o novo pensamento emergente da criança como sujeito atuante em todas as relações na sociedade e no âmbito de sua família foi concretizado, consolidando o conceito do respeito ao desenvolvimento progressivo de suas capacidades em função de sua condição peculiar, o chamado evolving capacities. Assim, além da determinação de proteção e cuidado, a Convenção ressalta o papel das crianças como atores e sujeitos de direitos, participantes ativos na construção de seus direitos. Crianças tornam-se, então, agentes capazes de expressar sua opinião para que tenham a possibilidade de defender seus próprios interesses50.




    Para além de sedimentar a posição da criança como sujeito de direitos, a Convenção dos Direitos da Criança redefiniu o status das crianças ao reconhecer também seus direitos civis e políticos, especialmente por meio do art. 12, sobre o direito de expressar livremente suas opiniões e o direito de ser ouvido em qualquer processo judicial e administrativo que afete a criança. Menos citados, mas igualmente importantes, são os arts. 13, 14, 15 e 16, que concedem à criança o direito à liberdade de expressão, liberdade de pensamento, consciência e religião, direitos à reunião pacífica e direitos à privacidade51.




    Francesca Ippolito considera que foi essa uma das maiores contribuições da CDC, em mover as discussões de direitos das crianças de temas de proteção e cuidado para a agência e participação das crianças como sujeito, detentoras de direitos civis e políticos52. Ao reconhecer direitos e proteções complementares, a CDC introduz um novo conceito jurídico de criança, que vai além da tradicional ideia de proteção, vislumbrando a criança como sujeito e não mais objeto, sujeito esse que exercerá seus direitos conforme sua idade e nível de maturidade, em linha com a noção de evolving capacities.




    Para Ippolito, as bases fundacionais da visão da criança como sujeito de direitos seriam os arts. 3 e 12, que respectivamente tratam do melhor interesse da criança e do direito à livre expressão de opiniões e de ser ouvida, referido como o direito à voz. Ippolito, ainda, acertadamente sustenta que esse alicerce – o melhor interesse e o direito à voz – se estendem à seara ambiental53.




    Mais do que a situação da criança como sujeito de direito, é necessário afirmar a situação da criança como cidadã. Aqui, ressalta-se, não é o caso da equiparação das crianças aos adultos54; as crianças não são pré-cidadãs ou miniadultos, mas cidadãs ativas e assim devem ser tratadas55.




    Janusz Korczak considera que as crianças são indivíduos com necessidades e garantias especiais, o que não faz delas sujeitos em menor capacidade de participar ativamente na sociedade56. O reconhecimento da criança como cidadã implica na preservação de seus direitos de manifestação e associação57, notadamente do direito à voz, consagrado no art. 12 da CDC.




    Assim, a transição de “objeto” para “sujeito” foi sendo aos poucos construída. Seu pontapé inicial foi dado na Declaração de 1959 e sua coroação na Convenção dos Direitos da Criança (1989). Sendo essa a evolução da situação da criança no DIDH, e diante do surgimento de ramo específico do direito atinente às suas necessidades, o recorte interamericano do presente estudo exige especial atenção ao papel das instituições e tratados interamericanos no que se refere ao reconhecimento da criança como sujeito de direitos.




    Cabe aqui um pequeno parêntese acerca da distinção entre os sistemas global e regional de proteção de direitos humanos, antes de se seguir à análise da situação da criança no SIDH. As normas globais, como a DUDH, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e a própria CDC vinculam, em princípio, todos os Estados que aderirem a esses instrumentos, o que faz deles serem reconhecidos como de vocação universal.




    As normas regionais, por outro lado, vinculariam apenas os Estados aderentes de uma região predeterminada. Os sistemas globais e regionais coexistem sem qualquer hierarquia ou contradição entre eles. Isso posto, especial atenção deve ser dada ao papel desempenhado pelos sistemas regionais ao passo que representam maior potencial para avanços do que o sistema global, na medida em que envolvem um menor número de participantes nas negociações e esses possuem um substrato cultural comum, o que, em princípio, facilitaria as discussões e os consensos entre as partes58.




    Nessa lógica, cabe aos sistemas regionais, à luz das normas universais, “ampliar o sistema de proteção aos seres humanos por meio da previsão de novos direitos ou pelo reforço da garantia àqueles já regulados59”.




    
2.2 Construção interamericana 
da criança como sujeito de direitos




    Retomando a linha histórica do item anterior, em 1948 foi criada a Organização dos Estados Americanos (OEA), aprovada em Bogotá, Colômbia, com a Carta da OEA, conjuntamente com a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem (“Declaração Americana” ou DADDH) – aprovada, inclusive, meses antes da Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH). Foi esse, portanto, o primeiro documento intergovernamental a estabelecer um rol de direitos humanos internacionalmente reconhecidos60. Como os processos de elaboração da DUDH e da DADDH se deram em paralelo, houve influência mútua entre eles, de maneira que os direitos previstos em ambos os documentos em muito se assemelham61.




    Assim, a Declaração Americana traz semelhante previsão à DUDH quanto aos cuidados com a maternidade e a infância. Seu artigo VII estabelece: “toda mulher em estado de gravidez ou em época de lactação, assim como toda criança, têm direito à proteção, cuidados e auxílios especiais62”.




    Apesar da semelhança entre a DUDH e a DADDH, importante distinção entre elas é o fato de a DADDH conter deveres individuais, conforme se vê do conteúdo em seu segundo capítulo. A DUDH limitou-se ao indicar, em seu artigo XXIX, “que toda pessoa tem deveres para com a comunidade e estará sujeita às limitações de direitos, para assegurar os direitos dos outros e de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática63”.




    A Declaração Americana, em seu capítulo segundo, “concebeu deveres e direitos de modo integrado, muitas vezes refletindo faces do mesmo fenômeno social64”. Mesmo diante disso, o cumprimento dos deveres individuais não representa condição para que os Estados eventualmente descumpram suas obrigações com a garantia e proteção dos direitos humanos65.




    Dito isso, são obrigações dos indivíduos, nos termos da Declaração Americana, obedecer à lei, se instruir, trabalhar e pagar impostos. No que se refere à criança, o artigo XXX estabelece: “toda pessoa tem o dever de auxiliar, alimentar, educar e amparar os seus filhos menores de idade e os filhos têm o dever de honrar sempre os seus pais e de auxiliar, alimentar e amparar sempre que precisarem”.




    À Carta da OEA e à DADDH se somou, em 1959, a Comissão IDH, criada por meio de Resolução e destinada à garantia, à proteção e à efetivação dos direitos humanos na região66.




    Nesse contexto, em 1969, foi aprovada a Convenção Americana dos Direitos Humanos (“Convenção Americana” ou CADH), também chamada de Pacto de San José da Costa Rica. Após ser aprovada, a Convenção Americana passou a ser a principal norma utilizada pela Comissão IDH para avaliar a situação dos países que a ratificaram67.




    Mesmo sendo de caráter universal, a Convenção Americana conta com artigo específico referente aos direitos da criança. O art. 19 do Pacto de San José observa: “Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer por parte da sua família, da sociedade e do Estado68”.




    Para além dessa previsão específica, atenção deve ser dada ao art. 26 da Convenção Americana, referente ao desenvolvimento progressivo de todos os direitos econômicos, sociais e culturais, posteriormente detalhados pelo Protocolo de San Salvador69. Ainda assim, o art. 26 não é simples norma programática70, mas representa obrigações concretas que, se violadas, ensejam a responsabilização internacional do Estado violador:




    Artigo 26.




    Os Estados-Partes comprometem-se a adotar providências, tanto no âmbito interno como mediante cooperação internacional, especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros meios apropriados.




    A partir do Primeiro Protocolo Adicional à Convenção Americana de 1988, relativo aos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (“Protocolo de San Salvador”), a proteção genérica do art. 26 passa a “contar com um conteúdo mais elaborado e melhor definido, além de mecanismos de proteção adicionais71”.




    O Protocolo de San Salvador também vai além em sua previsão específica quanto aos direitos da criança:




    Toda criança seja qual for sua filiação, tem direito às medidas de proteção que sua condição de menor requer por parte de sua família, da sociedade e do Estado. Toda criança tem direito de crescer ao amparo e sob a responsabilidade de seus pais. Salvo em circunstâncias excepcionais, reconhecidas judicialmente, a criança de tenra idade não deve ser separada de sua mãe. Toda criança tem direito à educação gratuita e obrigatória, pelo menos no nível básico, e a continuar sua formação em níveis mais elevados do sistema educacional72.




    A partir da Convenção e de seu Primeiro Protocolo, 10 anos depois, em 1979, foi criada a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), que reúne funções de natureza consultiva e contenciosa, as quais serão detalhadas adiante.




    Para a finalidade deste capítulo – a construção e a sedimentação da criança como sujeito de direitos perante o direito internacional – o objetivo é compreender melhor a atribuição consultiva da Corte IDH, voltada à interpretação da Convenção Americana e das disposições de tratados relativos à proteção de direitos humanos na região73.




    No aspecto consultivo, conforme rege o art. 64.1 da Convenção Americana, a Comissão IDH ou qualquer Estado-Membro da OEA, ainda que não seja parte da Convenção Americana, pode solicitar a emissão de parecer pela Corte IDH quanto à interpretação da Convenção e/ou de outros tratados de direitos humanos aplicáveis aos Estados americanos, e sobre a compatibilidade de legislação doméstica aos instrumentos internacionais de direitos humanos, realizando, assim, o controle da convencionalidade das leis74.




    2.2.1 Opinião Consultiva 17/02




    Em linha com as atribuições pontuadas acima, em 2001, a Comissão IDH solicitou à Corte IDH a elaboração de Opinião Consultiva sobre a interpretação dos arts. 8 e 25 da Convenção Americana, que versam sobre garantias judiciais e acesso à justiça, para esclarecer se as medidas especiais estabelecidas no art. 19 da mesma Convenção75 representariam limites à discricionariedade dos Estados em relação às crianças, bem como a necessidade de definição de critérios gerais válidos sobre a matéria dos direitos infantojuvenis no âmbito do Sistema Interamericano76.




    Assim, a Corte IDH se debruçou sobre a condição jurídica da criança. Embora o art. 19 da Convenção Americana estabeleça a necessidade de especial proteção às crianças, não há no documento qualquer definição de “criança”. Diante dessa lacuna, a Corte IDH adotou a definição da CDC, pela qual são consideradas crianças quaisquer pessoas que não tenham atingido a idade de 18 anos, a menos que tenha a maioridade por mandato legal.




    Assim definido, enfatizou, no § 54, que as crianças têm os direitos que todos os seres humanos – menores de 18 anos e adultos – têm, além dos direitos especiais derivados da sua condição, aos quais correspondem deveres específicos da família, da sociedade e do Estado77. Diante disso, a criança não só é titular dos direitos comuns a toda pessoa humana, como é titular de direitos especiais relativos à sua situação de criança, direitos esses pautados pela noção de melhor interesse da criança, alicerce da Doutrina de Proteção Integral78.




    A esse respeito, a Corte afirmou que o melhor interesse da criança, princípio consagrado no art. 3º da CDC, tem papel de princípio regulador da matéria dos direitos da criança. O desenvolvimento da criança e o exercício pleno de seus direitos devem, à luz do princípio de melhor interesse, ser considerados como critérios orientadores para a definição e a implementação de padrões em todas as áreas da vida das crianças. Desse modo, o princípio do melhor interesse da criança representaria um vetor hermenêutico não só para se elaborar e aplicar normas, mas também para se construir políticas públicas protetivas às crianças79.




    Com isso, a Corte IDH não deixou margem para qualquer interpretação menorista da legislação internacional, reforçando simultaneamente que a criança é sujeito de direitos e que os direitos da criança são direitos humanos fundamentais80. Não só, pelo reconhecimento do valor do princípio do melhor interesse da criança, estabelece-se a primazia das crianças em todas as esferas, garantindo, assim, ampla proteção aos direitos da criança.




    
2.3 Preocupação com o futuro 
no direito internacional




    Seguindo com a linha histórica do presente capítulo, a preocupação com a posteridade não é assunto novo, seja na filosofia ou no direito. Na dimensão jurídica, as propostas para o desenvolvimento de previsões que reconhecessem um compromisso ético das gerações presentes com as gerações futuras foram, primeiramente, acolhidas no âmbito do direito internacional público81.




    Daniel Bertram pontua que, no direito internacional moderno, as primeiras referências às gerações futuras e à posteridade podem ser vistas no período pós-Segunda Guerra Mundial82. O primeiro exemplo nesse recorte é a própria Carta das Nações Unidas (1945), que abre com o compromisso: “Nós, os povos das Nações Unidas, resolvidos a preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra [...]”83. Pouco tempo depois, a Convenção para Regulamentação da Pesca da Baleia (1946) traz também em seu preâmbulo o reconhecimento de que “é do interesse das nações, em proveito das gerações futuras, salvaguardar as grandes fontes naturais representadas pela espécie baleeira”84.




    Bertram pontua que essas menções, além de breves, representam apenas dispositivos retóricos, sem qualquer força autoritária85. De todo modo, ainda que com pouca potência ou conteúdo associado, o contexto do pós-Segunda Guerra vê a introdução à preocupação aos interesses das gerações futuras no direito internacional.




    É também no contexto do pós-Segunda Guerra que Hans Jonas começa a desenhar suas reflexões sobre o “dever do ser”86. Em 1979, Hans Jonas publica “O Princípio Responsabilidade: Ética para a Civilização Tecnológica”, no qual se debruça sobre a continuidade do homem no planeta, propondo nova ética de responsabilidade, cujo argumento ontológico é a existência de um dever básico da humanidade de continuar existindo87:




    a conservação da vida não é algo que devemos só a nós mesmos, mas também às novas gerações e o imperativo da responsabilidade nos é incumbido por sermos parte de uma totalidade vivente maior, pois ao sermos a criação mais poderosa da natureza, temos especial responsabilidade – uma ética com a vida. Uma ética da responsabilidade que alcance as futuras gerações. Sobre isso, Jonas afirma que ele busca não uma “ética no futuro”, mas uma “ética do futuro”, é dizer uma ética hodierna que se preocupa com o futuro e assume a tarefa de proteger nossos descendentes das consequências de nossa ação presente88.




    O pensamento de Jonas desenha uma lógica de complementaridade entre as gerações presentes e futuras, com o princípio responsabilidade, por meio do qual ambas as gerações presente e futuras têm o dever de dar continuidade à humanidade89. Não se fala então em indivíduos, mas na coletividade, a humanidade, considerando que há “uma obrigação incondicional de existir, por parte da humanidade, que não pode ser confundida com a obrigação condicional de existir, por parte de cada indivíduo”90.




    Retornando à esfera jurídica, não à toa a preocupação intergeracional ganha corpo no âmbito ambiental. Nessa seara, Edith Brown Weiss aprofunda-se quanto à existência de responsabilidade das presentes gerações em relação às futuras, tecendo elementos do princípio da equidade intergeracional91.




    A equidade intergeracional se refere à ideia de que as gerações futuras têm o direito de herdar a Terra em condições semelhantes àquelas em que foi recebida por seus antecessores. Desse modo, as gerações presentes devem manter os níveis de qualidade e de disponibilidade dos recursos naturais para que as gerações futuras possam, em seu turno, fruir da mesma qualidade ambiental gozada pelos seus antecessores.




    Weiss inova ao propor um arcabouço ao princípio da equidade intergeracional, sustentando a existência de 3 pilares, todos ligados à conservação: (i) a conservação de opções, por meio da proteção ao conjunto diverso de recursos naturais (diversidade de opções); (ii) a conservação da qualidade de ecossistemas, ativamente evitando a degradação e a poluição, para assegurar o mesmo padrão de qualidade ambiental a ser usufruído entre gerações (qualidade); e (iii) a conservação dos meios de acesso aos recursos naturais, para que as gerações futuras também possam fruir dos mesmos recursos aproveitados por suas antecessoras (acesso)92.




    Parte-se da premissa de que todas as gerações têm dever de cuidado com o meio ambiente e os recursos ambientais, na mesma medida que têm direito a gozar desses recursos, como decorrência natural da relação da humanidade com o meio ambiente. Brown Weiss apresenta essa relação como um trust planetário; os recursos naturais são como bens postos em trust, cuja administração é competência das gerações presentes (trustee), em benefício das gerações futuras (beneficiaries). Desse modo, as gerações presentes são as guardiãs dos recursos naturais e do meio ambiente para as gerações futuras93, na medida em que há uma necessária igualdade de direitos e de obrigações entre as gerações.




    A partir dessas ideias, a preocupação intergeracional está presente no direito internacional ambiental desde seu marco inicial com a Declaração de Estocolmo, tanto em seu preâmbulo como nos primeiros dois Princípios do seu texto. O Princípio 1 estabelece a obrigação de se proteger e melhorar o meio ambiente para gerações presentes e futuras94; o Princípio 2 coloca o dever de se preservar os recursos naturais do planeta em benefício das gerações presentes e futuras95. Diante disso, são fixados deveres às gerações presentes em relação às gerações futuras.




    Nesse zeitgeist, no terreno do direito internacional ambiental, conforme concretizado na Declaração de Estocolmo, nasce a noção de equidade intergeracional, ainda que não assim nomeada no documento.




    Isso significa que as gerações presentes, como antecessoras das futuras, devem preservar a qualidade ambiental e a disponibilidade de recursos naturais, garantindo que as próximas gerações tenham o direito a um meio ambiente saudável e aos direitos fundamentais dele decorrentes. A consolidação da ideia de equidade intergeracional na esfera ambiental reflete a crescente conscientização sobre a interdependência entre as gerações presentes e futuras no que diz respeito à preservação do meio ambiente. Sobre o tema, Flávia Piovesan esclarece:




    Os danos ambientais transcendem os limites de espaço e de tempo. [...] Os danos ambientais podem gerar efeitos no presente e no futuro, por vezes, não havendo como prever o impacto temporal. Por isso, o direito ao meio ambiente exige um pacto entre as presentes e as futuras gerações [...] 96.




    Embora a Declaração de Estocolmo não tenha moldado a equidade intergeracional em um princípio independente, o texto final está repleto de ideais relacionados, incluindo um objetivo imperativo de defender e melhorar o meio ambiente humano para as gerações futuras, uma responsabilidade solene de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras, e o objetivo de salvaguardar os recursos naturais em benefício das gerações presentes e futuras.




    Apesar do emprego dessa linguagem grandiosa, a Declaração não especificou como o exercício de equilíbrio entre os interesses presentes e futuros deveria ser conduzido. Embora o instrumento reflita, em última análise, o sentimento de que o direito internacional deve incorporar preocupações de justiça distributiva em relação às gerações futuras, seus efeitos materiais permaneceram bastante limitados97.




    Essa origem imprecisa e de contornos vagos acabou por retardar o desenvolvimento da equidade intergeracional como um princípio independente. A linguagem das declarações internacionais em matéria ambiental – a exemplo da própria Declaração de Estocolmo, acima mencionada – permite entender a equidade intergeracional como um componente do desenvolvimento sustentável98.




    Afinal, o desenvolvimento sustentável contempla a necessidade de se preservar os recursos naturais e de usar equitativamente esses recursos; projetando isso em benefício das futuras gerações, observa-se a noção de equidade intergeracional. A conexão expressa entre equidade intergeracional e o direito ao desenvolvimento é evidente da Declaração do Rio (1992)99.




    Com isso, a equidade intergeracional foi desenvolvida como princípio em conjunto do princípio do desenvolvimento sustentável e do direito ao desenvolvimento, tornando-se desde a década de 1970 (com a Declaração de Estocolmo) item inescapável nos acordos ambientais internacionais100.
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